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Oficializa a denominação de Rua Holanda Amaral 

Campos, uma artéria do Município de Eusébio, no 

bairro Amador, conforme mapa de localização em 

anexo. 

A AMARA MU SÉBIO APROVA: 

Art. 1° Fica oficialmente denominada de Rua Holanda Amaral Campos, uma artéria Sem 

Denominação Oficial (S.D.0), Município de Eusébio, iniciando à Rua Elizeu Oliveira, por onde segue 

no sentido Norte por aproximadamente 215m e finaliza seu trajeto (sem saída), no bairro Amador, 

conforme mapa de localização em anexo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO EM 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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Câmara Municipal de 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N2 125/2021 
MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

af4/90 e40044 

e 

1 

9 Avon.44 E4...rocto Sn ri' 50 - °infra - CEP 02.! 700-000 1 

• 55 11: 1 326012'58 I It58 
C 411 211M tV f./ • l•dOrC,,,elk UhOr.0c.911*1›,  1

CNP] e." £t,5. i511K..001. CO 1~ E Ot. 920440- 3 . 
.• • • • • .• • • • ar. • . • • • • • • • • • • • .••• .• • • ••••• • . • • • • • • • • • • • • • • • • . 


